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rr4RrRíCUtn Nc 89689
FLS. 2

1'l.o orlcro DE REclsrRo or uóvets - Rro DE JANEIRo - RJ MOD. 016

R.8-89689/PÀBTIIJEA poR DISSOLUçÃO DE SOCIEDâDE DE râto: .(protocot-o no 527-702 der3/o1 /2ç17) De acordo com o Formal de Partilha extraído dos autos dê ação dêdissolução de união estável, dado e passada en 3l/03/2010 pelo Juizo de Direitoda 4" Vara de Eamilia desta eidade, contendo sentença ae àO'/Oq/ZOO6, p.;;.;iã;pelo MM' Juiz de Direito Dr. Antônio Iloízio Bârros Bast.os, Ilrocess1; n" 009??97-32'200{'8'19'0001 (2oo{.001'099696-1} ) . o inóve1 daata Eatr5'cu1a, estimado eraR$154- 423,46 foi partithado à l)vERÀ LUcrÀ NE\rEs pErxoto, brasileira,divorciada, do lar, CPF/MF no A6g,S4?. g3?_01,,
cidade, 2)CIÁI,DIO DÀ sIL\rÀ t@L[o, brasileiro, s
no 958.801-.277-53, residente e domiciliado ne

ntê e domiclliada nestâ
maior. âeronauta, CPF,/MF

\ na proporcão de 50*

Rio de ,Jânêiro, l0 de agosto de 2011. O Oficial:

Àv.9-89689/AlroÍÀÇÃo DE ExrsEÊNCrÀ DE ÀÇÃo (ÀRErGo 828 Do NCpc): (protocolo n"
594658 de 1,6/C5/20L5) Por determinação dô MM. Juiz(a) da Juizado Especial
CÍvel da"Tijuca da Comarcâ da Capital/RJ, Dr, Fernando Rocha Lovisi, contida
no OfÍcio no 458/2O16IOF de A9/A5/2016, acompanhado de requerimento de
2'7/A612O76, hoje microfiJmados, e nos termos do Artigo 828 do Novo Código de
Processo Civil, fíca elr,eÍbad? a axi3Xê,'cia dâ Ag,ão dê Deno l,Ioaal ÚLtipo
Níte7/Díreíto CívíI (Procqe?o a" AO06733-28.2O7O.8.79.9O07), sobre 50* do i;uróve:
diesta tat-Êícule, novíla eoÊ JosÉ cLÁUpZo tfrJP.AT IBRAaZM, @EA,F e" 3a7.692,987-
34. êp face de CÍÁvDZo DA SILrA YlELLo, bÊasiTeiro sc.lt€.ino. fraior, c,oE-js.s-ário
de bord.o, CpF/aE q" 95A.807,277*53, ao vaTor da R§tO.326,88

CERNDÃO - 11O REGISTRO DE IMÓVEIS
Ceúifico e dou fé, que a presente cópia é reproduçáo autêntica e fiel da Ficha-

Matrícula a que se refere, extraída nostermosdo Art. 19 s 1o da Lei 601S de
31 I 1 21 1 97 3, del a con$a ndo todos os eventuais ônus reais, convencionais,

citação de açõesreaisou pessoaisreipersecutóriasque recaem sobre o imóvel.

Rio de Janeiro,
Emolumentos 0,00

20% FETJ: 0,00
5% Fundperj: 0,00

5% Funperj: 0,00
5,26% l.S.S.: 0,00

4% Funarpen: 0,00
2% PMCMV: 0,00

Total: 0,00
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Poder Judiciário - TJERJ
Conegedoria Geral da JuSiça
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Av. Presidente Vargas, 542 - Sala 1012 -'l0o - Centno - Rio de Janeiro - RJ - CEP 20071-000

Se o E etrônicor EBMY 46527 APC.
Rio de Janeiro, 04 de julho de 2016. O Oficial!






